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Tempo de trabalho
(horas)

Componentes de formação Área de competência Unidade de formação ECTS Observações

Total Contacto
(3) (4) (5)

Geologia . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 60 4

Topografia . . . . . . . . . . . . . . . . 80 60 4

Total . . . . . 480 360 24

Notas. — Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de
Fevereiro.

Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.o e do n.o 1 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 88/2006, de 23 de Maio.

Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (Sistema Europeu de Transferência
e Acumulação de Créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho (extracto) n.o 549/2007

Por despachos da inspectora-geral das Actividades Culturais de 4 de
Dezembro de 2006 e do presidente do Instituto Nacional de Inves-
tigação Agrária e das Pescas de 7 de Dezembro de 2006, foi autorizada,
ao abrigo do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, a transferência da licenciada Maria João Silva Seabra
Capaz Coelho, com a categoria de técnica superior principal, da car-
reira técnica superior, do quadro de pessoal do INIAP, para o quadro
de pessoal da Inspecção-Geral das Actividades Culturais, na mesma
categoria e carreira, com efeitos a 1 de Janeiro de 2007, ficando

posicionada no 1.o escalão, índice 510. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2006. — O Subinspector-Geral, Júlio Ernesto
Araújo Melo.

Despacho (extracto) n.o 550/2007

Por despacho da inspectora-geral das Actividades Culturais de 7 de
Dezembro de 2006, foi autorizada a cessação da comissão de serviço
extraordinária como estagiário da carreira de inspector de João Carlos
Vila Verde Matos Sequeira, a seu pedido, com efeitos a 22 de Dezem-
bro de 2006. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2006. — O Subinspector-Geral, Júlio Ernesto
Araújo Melo.

PARTE D

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 563/2006

Processo n.o 1/CEE

I — Relatório. — 1 — A Lei n.o 19/2003, de 20 de Junho, que regula
o financiamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais,
veio substituir a Lei n.o 56/98, de 18 de Agosto (alterada pela Lei
n.o 23/2000, de 23 de Agosto, e pela Lei Orgânica n.o 1/2001, de
14 de Agosto).

Entre as inovações introduzidas pela Lei n.o 19/2003 com reper-
cussões directas no presente processo salientam-se as seguintes:

a) Atribuição de competência ao Tribunal Constitucional para apre-
ciar as contas das campanhas eleitorais (artigo 23.o, n.o 1), em subs-
-tituição da Comissão Nacional de Eleições;

b) Criação da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos
(ECFP), com funções de coadjuvação técnica do Tribunal Consti-
tucional na fiscalização das contas dos partidos políticos e das cam-
panhas eleitorais, à qual compete, designadamente, a instrução dos
processos que o Tribunal Constitucional aprecia (artigo 24.o, n.os 1
e 2).

O novo regime da fiscalização das contas dos partidos políticos
e das campanhas eleitorais foi concretizado pela Lei Orgânica
n.o 2/2005, de 10 de Janeiro, estabelecendo este diploma a tramitação
processual e a articulação entre as diversas entidades envolvidas nos
processos de fiscalização em causa.

Tanto a Lei n.o 19/2003 como a Lei Orgânica n.o 2/2005 começaram
a produzir efeitos em 1 de Janeiro de 2005, sendo de realçar que
esta última data de 10 de Janeiro.

No que toca à tramitação processual e às entidades competentes,
o novo regime (artigos 23.o a 33.o da Lei n.o 19/2003 e artigos 35.o
a 47.o da Lei Orgânica n.o 2/2005) tem aplicação plena à apreciação
e fiscalização das contas da campanha referente às eleições legislativas
de 20 de Fevereiro de 2005. A regra da aplicação imediata da lei
processual penal, contida no artigo 5.o, n.o 1, do Código de Processo
Penal, aplica-se ao presente processo, por estar em causa a apreciação
de factos geradores de responsabilidade contra-ordenacional e o
regime geral das contra-ordenações determinar a aplicação subsidiária
dos preceitos reguladores do processo criminal (artigo 41.o, n.o 1,
do regime geral das contra-ordenações, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro).

No que toca ao regime substantivo do financiamento e contas das
campanhas eleitorais, o novo regime (artigos 15.o a 22.o da Lei
n.o 19/2003) concorre com o regime antigo (artigos 15.o a 21.o da
Lei n.o 56/98, na redacção dada pela Lei n.o 23/2000 e pela Lei Orgânica
n.o 1/2001). Isto porque, em termos económico-financeiros (percepção
de receitas e realização de despesas por parte das candidaturas), a
campanha eleitoral referente às eleições legislativas de 20 de Fevereiro
de 2005 iniciou-se ainda no ano de 2004, ou seja, sob a vigência
da Lei n.o 56/98.

Com efeito, apesar de resultar do artigo 19.o, n.o 1, da Lei n.o 19/2003
que são elegíveis como despesas de campanha as realizadas nos seis
meses anteriores ao acto eleitoral respectivo (marcando essa data
o início do período de campanha eleitoral, em termos económico-
-financeiros), essa regra pressupõe que estejam em causa actos elei-
torais ordinários e não antecipados.

Uma vez que as eleições legislativas de 20 de Fevereiro de 2005
foram eleições antecipadas, considera-se, no caso, que o início da
campanha, em termos económico-financeiros, coincide com a mar-




